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LEI ORDINÁRIA  

LEI ORDINÁRIA N° 1.187/2021 DE 30 DE ABRIL DE 2021. 
 
“Dispõe sobre as atividades essenciais no âmbito do município de Glória de 
Dourados – MS.” 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, ARISTEU PEREIRA NANTES, FAZ saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 
 
Art. 1º. Fica estabelecido como de natureza essencial todos os serviços e 
atividades econômicas exercidas por pessoas físicas ou jurídicas no âmbito do 
município de Glória de Dourados - MS. 
Parágrafo Único: A restrição de funcionamento de qualquer serviço e atividade 
econômica a que se refere o caput, somente se dará mediante a total 
impossibilidade de ser exercida em consonância com as medidas de 
biossegurança. 
 
Art. 2º. Os serviços e atividades econômicas exercidas por pessoas físicas ou 
jurídicas e os trabalhadores deverão respeitar as recomendações sanitárias 
expedidas pela Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Estadual de Saúde e 
Ministério da Saúde. 
 
Art. 3º. Poderá ao Poder Executivo Municipal regulamentar esta Lei através de 
Decreto. 
 
Art. 4º. Essa Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Glória de Dourados/MS, 30 de abril de 2021. 
 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
 
 
 
 

PORTARIA  

PORTARIA N.º 137/2021 - DE 03 DE MAIO DE 2021. 
 
“Exonera Servidor do Cargo que menciona e dá outras providências.” 
 
ARISTEU PEREIRA NANTES, PREFEITO MUNICIPAL DE GLÓRIA DE 
DOURADOS, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições, e de acordo com o inciso VII e IX, do artigo 68 da Lei Orgânica 
Municipal, de 28 de março de 1990, etc... 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º -  EXONERAR o senhor CLEBERSON GOMES DA ROCHA, ocupante do 
Cargo de Provimento em Comissão de Gerente de Obras, Símbolo DAS-4, 
nomeado através da Portaria nº 021/2021 de 04 de janeiro de 2021, lotado junto a 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, desta Prefeitura Municipal.  
 
Art.2º  - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogadas as disposições contrárias. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Glória de Dourados,  03 de maio de 2021. 
    
ARISTEU PEREIRA NANTES 
Prefeito Municipal 
 
PORTARIA N.º 138/2021 DE 03 DE MAIO DE 2021. 
 
“Nomeia servidor para o Cargo que menciona e dá outras providências.” 
 
O Prefeito Municipal de Glória de Dourados, Aristeu Pereira Nantes, no uso 
de suas atribuições legais, e de acordo com o inciso VII e IX, do artigo 68 da Lei 
Orgânica Municipal, de 28 de março de 1990, etc... 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Nomear a Sra. FERNANDA BOTELHO DA COSTA, portadora do RG nº 
001458607 SSP/MS, para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de 
Supervisor de Pecuária, Símbolo DAS-5, ocupado anteriormente por Guilherme 
Vinicius Pereira de Souza, exonerado através da Portaria nº 291/2020 de 30 de 
dezembro de 2020, em vaga prevista no grupo Ocupacional VI – Direção e 
Assessoramento Superior da Tabela Única do Anexo II da Lei Complementar nº. 
076, de 20 de fevereiro de 2020.   
 
Art.2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogadas as disposições contrárias. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Glória de Dourados, 03 de maio de 2021. 
 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N.º 139/2021 - DE 03 DE MAIO DE 2021. 
 
“Exonera Servidor do Cargo que menciona e dá outras providências.” 
 
ARISTEU PEREIRA NANTES, PREFEITO MUNICIPAL DE GLÓRIA DE 
DOURADOS, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições, e de acordo com o inciso VII e IX, do artigo 68 da Lei Orgânica 
Municipal, de 28 de março de 1990, etc... 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º  -  EXONERAR POR MOTIVO DE FALECIMENTO o senhor WALID 
AIDAMUS RASSLAN, ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de 
Coordenador de Habitação, Símbolo DAS-3, nomeado através da Portaria nº 
096/2021 de 02 de fevereiro de 2021, lotado junto ao Gabinete, desta Prefeitura 
Municipal.  
  
Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogadas as disposições contrárias. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Glória de Dourados,  03 de maio de 2021. 
    
ARISTEU PEREIRA NANTES 
Prefeito Municipal 

PORTARIA EDUCAÇÃO 

PORTARIA SEEC Nº 034/2021, DE 03 DE MAIO DE 2021. 
 
 
“Dispõe sobre o escalonamento de Professores da Rede Municipal em época de 
pandemia/COVID-19, dá outras providências”. 
                                        
Considerando o número casos e de internações em decorrência de COVID-19 nas 
últimas semanas epidemiológica, com ampliação da taxa de ocupação de leitos de 
UTI públicos e privados, e a confirmação da circulação da variante P1 do SARS-
COv2 no território sul-mato-grossense, acarretando a probabilidade de 
crescimento da curva que mensura a transmissibilidade da doença; 
 
Considerando o disposto no Decreto Estadual nº 15.462, 25 de junho de 2020, que 
criou o Programa de Saúde e Segurança e Economia (PROSSEGUIR) e instituiu o 
Comitê Gestor do referido Programa;  
         
Considerando a publicação do Decreto nº 15.632, de 09 de março de 2021, no 
Diário Oficial nº 10434, de 10 de março de 2021, que instituiu as medidas de 
prevenção para evitar a proliferação do Coronavírus (SAS-COV-2), e acrescenta 
os dispositivos ao decreto nº 15.391, de 16 de março de 2021; 
 
Considerando o  "Art. 2º-I. do mesmo Decreto que Prorroga-se a suspensão das 
aulas presenciais nas unidades escolares e nos centros da Rede Estadual de 
Ensino de Mato Grosso do Sul, até a edição de ato normativo em sentido 
contrário, que será expedido em consonância com as recomendações da 
Secretaria de Estado de Saúde, ouvido o Centro de Operação de Emergência 
(COE). 
                                    
Parágrafo único. “Para fins de continuidade da atuação coordenada e em 
regime de colaboração, recomenda-se às redes municipais de ensino, no 
território sul-mato-grossense, a observância do disposto no caput deste 
artigo.” (NR) 
                                   
Considerando a Comunicação Interna – Circular nº 399, de 10 de março de 2021; 
 
Considerando a Recomendação nº 0009/2020 do Ministério Publico de Mato 
Grosso do Sul, que a Educação passou a considerada como “atividade essencial” 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Que em todas as Unidades de Ensino da Rede Municipal de Ensino-REME 
de Gloria de Dourados-MS,  os Professores trabalhem em regime de 
escalonamento com atendimento aos pais, alunos e comunidade escolar, em 
horário de expediente normal, sendo que os mesmos destinaram dez horas aulas 
(10horas) de atendimento presencial nas Escolas com entrega de atividades e 
Plantão de Reforço e dez horas aulas (10horas) o professor destinará ao 
planejamento, correção das atividades  online e impressas em casa; até o dia  17 
de maio de 2021, podendo ser prorrogada segundo a necessidade. 
 
             I – Ao aluno que não estiver buscando atividades na Escola, cabe ao 
professor juntamente com a Coordenação Pedagógica enviar atividades on-line 
usando as mídias disponíveis  como grupos de WhatsApp e outros; 
              II - Aos alunos da Zona Rural que não tem acesso as atividades online ou 
impressas, os professores juntamente com Coordenadora Pedagógica devem 
organizar o caderno ou atividades e enviar a Secretaria Municipal de Educação, 
Esporte e Cultura para que seja entregue em mãos. 
              III- A Unidade Escolar disponibilizará atendimento presencial de forma 
escalonada aos alunos da Sala de Recursos Multifuncional, de Reforço Escolar e 
atendimento Especializado pelo Professor de Apoio se assim o pai desejar; 
   
              IV – As Unidades Escolares, exceto o CMEI Luiz Pinheiro da Silva, 
disponibilizará recursos tecnológicos Sala de Tecnologia (  computador, internet) 
aos alunos, caso os mesmos necessitem desses recursos e não tem em casa; 
 
              V – Os alunos que não estiverem realizando a atividades remotas ou 
impressas, o responsável será comunicado e caso não resolver será encaminhado 
ao Conselho Tutelar; 
 

             VI – Os serviços educacionais realizados de forma presencial nas 
Unidades Escolares da Rede Municipal de Educação deverão observar e seguir as 
normas de biossegurança; 
      
             VII - Caberá a Chefia Imediata de cada Unidade Escolar organizar o 
escalonamento de Coordenadoras Pedagógica, Técnicas Educacional, Psicóloga 
Educacional e Secretária Escolar segundo a sua necessidade. 
 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições contrárias. 
 
Glória de Dourados-MS, 03 de maio de 2021, 
 
Guiomar Barbosa do Nascimento Rocha 
Secretária Municipal de Educação, Esportes e Cultura. 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 010/2021 
 
PARTES: 
Prefeitura Municipal de Glória de Dourados-MS e Elisangela Aparecida da Silva. 
 
OBJETO: 
Constitui o objeto deste, a contratação para Prestação de Serviços 
Temporários, desempenhando a função de Professor de Educação Especial, na 
Secretaria Municipal de Educação Esportes e Cultura deste município.  
 
PRAZO:  
O presente contrato terá a vigência a partir de 03/05/2021 e término em 
30/06/2021.   
 
FUNDAMENTO LEGAL: 
Art. 37, IX da Constituição Federal e a Lei Complementar n° 72 de 20 de setembro 
de 2019. 
 
VALOR: 
A remuneração pelo serviço hora ajustados correspondera ao vencimento de R$ 
2.262,65 (dois duzentos e sessenta e dois reais e sessenta e cinco centavos) 
mensais. O vencimento acima previsto será pago até o quinto dia útil ao mês 
subsequente ao vencimento.   
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
6 – FUNDEB 
            02 – PODER EXECUTIVO 
  02.05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E 
ESPORTES 
  02.05.03 – FUNDO MAT.DESENV.ED.BAS.VAL.PROF DA EDUCAÇÃO 
               12 – EDUCAÇÃO  
                          12.361 – ENSINO FUNDAMENTAL 
                          12.361.0022 – VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO 
MAGISTÉRIO  
                          12.361.0022.2063.0000 – PESSOAL E ENCARGOS/ ENSINO 
FUNDAMENTAL (FUNDEB 60%)  
                          3.1.90.11.00  – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 
 
DATA DE ASSINATURA: 
03 de maio de 2021. 
 
ASSINAM: 
Aristeu Pereira Nantes - Prefeito Municipal 
Elisangela Aparecida da Silva  – Contratado 
e Testemunhas 
 
EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 011/2021 
 
PARTES: 
Prefeitura Municipal de Glória de Dourados-MS e Lucia Alves de Souza. 
 
OBJETO: 
Constitui o objeto deste, a contratação para Prestação de Serviços 
Temporários, desempenhando a função de Professor de Ensino Fundamental, na 
Secretaria Municipal de Educação Esportes e Cultura deste município.  
 
PRAZO:  
O presente contrato terá a vigência a partir de 03/05/2021 e término em 
30/06/2021.   
 
FUNDAMENTO LEGAL: 
Art. 37, IX da Constituição Federal e a Lei Complementar n° 72 de 20 de setembro 
de 2019. 
 
VALOR: 
A remuneração pelo serviço hora ajustados correspondera ao vencimento de R$ 
1.696,99 (um mil seiscentos e noventa e seis reais e noventa e nove centavos) 
mensais. O vencimento acima previsto será pago até o quinto dia útil ao mês 
subsequente ao vencimento.   
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
6 – FUNDEB 
            02 – PODER EXECUTIVO 
  02.05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E 
ESPORTES 
  02.05.03 – FUNDO MAT.DESENV.ED.BAS.VAL.PROF DA EDUCAÇÃO 
               12 – EDUCAÇÃO  
                          12.361 – ENSINO FUNDAMENTAL 
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                          12.361.0022 – VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO 
MAGISTÉRIO  
                          12.361.0022.2063.0000 – PESSOAL E ENCARGOS/ ENSINO 
FUNDAMENTAL (FUNDEB 60%)  
                          3.1.90.11.00  – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 
 
DATA DE ASSINATURA: 
03 de maio de 2021. 
 
ASSINAM: 
Aristeu Pereira Nantes - Prefeito Municipal 
Lucia Alves de Souza  – Contratado 
e Testemunhas 
 
EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 012/2021 
 
PARTES: 
Prefeitura Municipal de Glória de Dourados-MS e Alex Santos da Silva. 
 
OBJETO: 
Constitui o objeto deste, a contratação para Prestação de Serviços 
Temporários, desempenhando a função de Motorista, na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Água deste município.  
 
PRAZO:  
O presente contrato terá a vigência a partir de 03/05/2021 e término em 
31/12/2021.   
 
FUNDAMENTO LEGAL: 
Art. 37, IX da Constituição Federal e a Lei Complementar n° 72 de 20 de setembro 
de 2019. 
 
VALOR: 
A remuneração pelo serviço hora ajustados correspondera ao vencimento de R$ 
1.677,58 (um mil seiscentos e setenta e sete reais e cinquenta e oito centavos) 
mensais. O vencimento acima previsto será pago até o quinto dia útil ao mês 
subsequente ao vencimento.   
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
1 – PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS   
            02 – PODER EXECUTIVO 
  02.02 – GERÊNCIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA 
  02.02.01 – GERÊNCIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA 
               04 – ADMINISTRAÇÃO  
                          04.122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 
                          04.122.003 – MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA, 
RESPONSABILIDADE FISCAL E TRANSPARÊNCIA DOS GASTOS PÚBLICOS  
                          04.122.0003.2011.0000 – PESSOAL E ENCARGOS EM GERAL 
                          3.1. 90. 04. 00 – CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
 
DATA DE ASSINATURA: 
03 de maio de 2021. 
 
ASSINAM: 
Aristeu Pereira Nantes - Prefeito Municipal 
Alex Santos da Silva – Contratado 
e Testemunhas 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
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